
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

ATO TRT SGP N.º 021, DE  08 DE JANEIRO 2021.

Designa os membros do Comitê
Gestor do Programa de
Inovação – CGPI, vinculado à
Presidência do TRT13, conforme
ATO TRT SGP N.º 11/2021.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
                        considerando a criação do Núcleo da Inovação Tecnológica - NIT no âmbito
deste Regional, conforme a Resolução Administrativa nº 155/2020; 
                        considerando o ATO TRT SGP Nº 145/2020 que aprova o novo Manual de
Organização do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região - 3ª edição; 
                        considerando a Portaria nº 25/2019 do CNJ que institui o Laboratório de
Inovação para o Processo Judicial em meio Eletrônico - Inova PJe e o Centro de
Inteligência Artificial aplicada ao Pje; 
                        considerando  o disciplinado no art.5º do  ATO TRT SGP N.º 11/2021;

                        R E S O L V E:

                        Art. 1º  Designar os membros abaixo listados para integrar o Comitê Gestor
do Programa de Inovação – CGPI, nos termos do  art.5º do  ATO TRT SGP N.º 11/2021:

                        I – ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI (mat. 104.249.513), Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Campina Grande – Presidente do Comitê;
                        II - RODRIGO CARTAXO MARQUES DUARTE (mat. 201.321.203) -
membro;
                        III - RANNIERY DOS SANTOS LEITE (mat. 250.155.509) – membro;
                        IV - TALITA SIMÕES LEÃO (mat. 201.322.102) – membro;
                        V - WEBERTE ARAÚJO SILVEIRA (mat. 201.344.576) - membro;
                        VI - FERNANDA SILVA DE LIMA (mat. 201.331.738) - membro;
                        VII - KARLA FONSECA MARANHAO (mat. 210.218.702)-membro;
                        VIII - PATRÍCIA ROCHA MAGALHÃES SAKAUE (mat.
300.358.154)-membro;
                        IX - RENAN CARTAXO MARQUES DUARTE (mat. 300.329.907)-membro;
                        X - THAINÃ FERRAZ MATURINO (mat. 201.357.770)-membro.



                        Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.
  Publique-se no DA_e.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
Desembargador Presidente


